
MENSAGEM Nº 11 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 66 da Constituição, comunico a Vossas Excelências que acabo 

de sancionar o projeto de lei complementar que “Altera a Lei Complementar nº 87, de 13 de 
setembro de 1996 (Lei Kandir), para regulamentar a cobrança do Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas operações e prestações interestaduais destinadas 
a consumidor final não contribuinte do imposto”. Para o arquivo do Congresso Nacional, 
restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora convertido na Lei Complementar nº 
190, de 4 de janeiro de 2022. 
 
 

Brasília, 4 de janeiro de 2022. 
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